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tDenomina Creche Municipal Maria

Natividade Machados , a creche lo
calizada na Rua Ernesta Fracaro

li - Jardim São Rafael - Regiol

nal Capela do Socorrot
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta

Art. 14 - Fica denominada 1Creche Municipal Maria Natividade Macha
dot a creche municipal localizada na Rua Ernesta Fracaroi

li - Jardim São Rafael - Regional Capela do Socorro.
A

Art. 24 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaç - , rev
t	

aos	 o,	 _.	 ...
gadas as disposiçoes em contrario.
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JUSTIFICATIVA

A denominação de 1Creche Municipal Maria Na
tividade Machadol l a creche localizada no Jardim São Rafael l serâ
uma justa homenagem a uma mulher batalhadora.

Dona Maria lutou durante 15 anos pela cons1

truçao da creche l pelo asfalto ji pela regularizaçao dos loteamentos

e outras melhorias do bairro. Sempre esteve presente nas lutas 1
A

junto com o povo da reglao sul de Sao Paulo.
À

Toda a população do Jardim Sao Rafael soli

cita que se faça .esta homenagem. .
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